	CONTRATO ESTIMATÓRIO

	

	São partes no presente instrumento:
	Data Contrato: ____/____/20____


	Razão Social
	CNPJ

	
	

	Endereço
	Cidade
	UF
	CEP

	
	
	
	


doravante denominada EDITORA
	Razão Social
	CNPJ

	
	

	Endereço
	Cidade
	UF
	CEP

	
	
	
	


doravante denominada CLIENTE
As partes acima qualificadas, por si e seus representantes legais ao final assinadas, firmam o presente instrumento, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

	Cláusula Primeira - OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente instrumento tem como objeto a entrega por parte da EDITORA em caráter de consignação ao CLIENTE, exemplares de livros, doravante denominados OBRAS.

Cláusula Segunda – DA CONSIGNAÇÃO

2.1. A EDITORA, juntamente com as OBRAS entregues em consignação, encaminhará para o CLIENTE a correspondente Nota Fiscal com a natureza da operação devidamente identificada, estas contendo o título da obra, a quantidade dos exemplares, o valor unitário e o valor total.

2.2. A EDITORA poderá solicitar OBRAS consignadas que estejam em poder do CLIENTE, nas seguintes situações:

a) A qualquer momento, com o objetivo de maximizar suas vendas;

b) Anualmente, todos os exemplares, com o objetivo de efetuar o levantamento de suas OBRAS consignadas.

2.3. Fica convencionado desde já entre as partes que o prazo de atendimento da solicitação estabelecida na cláusula 2.2 “a” acima será de até 15 (quinze) dias corridos e no preceito contido na cláusula 2.2 “b” acima será de até 30 (trinta) dias corridos.

2.4. Ficará a exclusivo critério da EDITORA atender aos pedidos por parte do CLIENTE de remessa de OBRAS em caráter de consignação.

Cláusula Terceira - PRESTAÇÃO DE CONTAS

3.1. A prestação de contas entre as partes deverá ocorrer mensalmente, e para tanto  a CLIENTE informar à EDITORA  até o dia ____ de cada mês a quantidade de OBRAS vendidas desde a última prestação de contas até a data da atual prestação de contas, para que a EDITORA providencie a emissão da respectiva Nota Fiscal de acerto de consignação.
	
	Cláusulas Quarta - VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rescindindo por qualquer das partes, a qualquer momento sem necessidade de aviso prévio.

4.2. Ocorrendo a revogação deste instrumento o CLIENTE deverá devolver as OBRAS consignadas remanescentes, quando então será feita a prestação de contas final.

4.3. A relação comercial firmada entre as partes será encerrada no momento em que se efetivar o pagamento da prestação de contas prevista na cláusula 4.2.

Cláusula Sexta – CONDIÇÕES FINAIS
5.1. As OBRAS ora consignadas não poderão ser objeto de penhora por credores do CLIENTE e, no caso de falência da referida empresa, as OBRAS que estiverem consignadas não entrarão para a massa falida, salvo se já tiverem sido pagas.

5.2. Para efeitos de devolução de OBRAS consignadas somente serão aceitas aquelas que não estiverem danificadas. Portanto, caso o CLIENTE receba uma OBRA danifica, o fato deverá ser informado à EDITORA e a OBRA imediatamente devolvida.

5.3. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato a qualquer tempo.

5.4. O CLIENTE declara para todos os fins que conhece e adere ao Código de Ética da EDITORA.

5.5. O presente contrato vincula as partes, suas filiais e seus sucessores, sendo vedada sua cessão, a qualquer título, por qualquer das partes; qualquer alteração deverá ser feita por escrito e assinada pelos contratantes.

5.6. Elegem as partes contratantes o foro central da cidade do São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo.

	
	
	

	EDITORA S/A
	
	CLIENTE:

	Testemunhas:
	
	

	1. ______________________________________
	
	2. ______________________________________

	CPF:
	
	CPF:








